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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA N.º: 12.322
De 25 de março de 2.020

“Substitui e reconduz membros do 
Conselho Municipal de acompanhamento 
e controle do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da educação básica e 
valorização dos profissionais da educação 
FUNDEB.”

GILBERTO ABDOU HELOU, Prefeito Municipal da 
Estância de Águas de Lindóia, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI, do artigo 
76 da Lei Orgânica do Município, Lei n.º 1.812, de 04 de abril 
de 1.990.

CONSIDERANDO, o Processo Administrativo n° 1976/2020, 
no qual solicita a Substituição e Recondução de membros 
do FUNDEB – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação;

R E S O L V E:

Art. 1º - Substituir e Reconduzir os membros do Conselho 
Municipal de acompanhamento e controle do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da educação básica e 
valorização dos profissionais da educação FUNDEB, para o 
Biênio 2018/2020.

a) Representantes do Poder Executivo: dois titulares e 
dois suplentes:

Vânia Morais Andery (Titular)

Ana Cristina Bueno Fernandes (Suplente)

Laís Dinanni de Godoi (Titular)

Grasiele Vaz de Toledo (Suplente)

b) Representantes dos Professores da Educação Básica 
Pública:

Luís Honório Ciambelli (Titular)

Marcelo Ramires Lacerda (Suplente)

c) Representantes dos Diretores das Escolas Públicas:

Evandro Angeli Broleze (Titular)

Roberta Lúcia Bueno Zucato (Suplente)

d) Representantes dos Servidores Técnico 
Administrativos das Escolas Básicas Públicas:

Bruna Giraldi Pirani (Titular)

Fátima Brandão (Suplente)

e) Representantes dos Pais de Alunos da Educação 
Básica Pública:

Daniel Benedito Rossi Ferreira (Titular)

Flávia Maria Mourão Godoi (Suplente)

Cristiane Lopes da Silva (Titular)

Alison Soriani de Amorim (Suplente)

f) Representantes do Conselho Municipal de Educação:

Rosana Terezinha Seragi Virgílio (Titular)

Pollyanne de Souza Oliveira (Suplente)

g) Representantes do Conselho Tutelar:

Lígia Carvalho Fiori (Titular)

Jairo de Moraes Franco (Suplente)

h) Representantes dos Estudantes:

Regiane Souza dos Santos de Jesus (Titular)

Ismael Domingues de Godoi (Suplente)

Gisele Souza dos Santos (Titular)

Ernani Antônio Lopes (Suplente)

Art. 2º – Os serviços prestados pelos membros ora 
designados não serão remunerados, mas terão caráter de 
relevância em prol do serviço público.

Art. 3º – Os efeitos desta Portaria entram em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Águas de Lindóia, 25 
de março de 2.020.

GILBERTO ABDOU HELOU

-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, na data supra, por mim ___________________
__________________Secretário Municipal de Administração.

PORTARIA Nº 12.323
De 25 de março de 2020

“Dispõe sobre férias de Secretário 
Municipal e dá outras providências”

GILBERTO ABDOU HELOU, Prefeito Municipal da Estância 
de Águas de Lindóia, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI, do art. 76, da 
Lei Ordinária Municipal nº 1.812/90 (Lei Orgânica Municipal),

R E S O L V E:

ART. 1º – CONCEDER ao senhor ROBERTO LUIZ 
SMECELLATO, RG nº 7.960.282 e CPF/MF nº 746.896.578-15, 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTES 
E MOBILIDADE URBANA, 25 (vinte e cinco) dias de suas 
férias restantes referentes ao período de 2018/2019.

ART. 2º – DESIGNAR o senhor MAURÍCIO TIENGO, RG nº 
24.671.786-5 e CPF/MF nº 148.346.518-78, ESCRITURÁRIO 
desta Prefeitura Municipal, para substituir o Secretário 
Municipal supra, enquanto durar o impedimento do mesmo, 
percebendo os vencimentos do referido cargo
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ART. 3º – Os efeitos desta Portaria retroagem aos 24 de 
março de 2020.

Registre-se; afixe-se; publique-se; cumpra-se.

Prefeitura Municipal da Estância de Águas de Lindóia, aos 
25 de março de 2020.

GILBERTO ABDOU HELOU

- Prefeito Municipal -

Redigida, registrada e publicada na Secretaria Municipal 
de Administração, afixada no local de costume, na data supra, 
por mim, Diderot Camargo Netto ___________________, 
Secretário Municipal de Administração.

PORTARIA Nº 12.324
De 26 de março de 2020

“Dispõe sobre férias de Secretário 
Municipal e dá outras providências”

GILBERTO ABDOU HELOU, Prefeito Municipal da Estância 
de Águas de Lindóia, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI, do art. 76, da 
Lei Ordinária Municipal nº 1.812/90 (Lei Orgânica Municipal),

R E S O L V E:

ART. 1º – CONCEDER ao senhor RODRIGO FELIPE 
QUIRINO, RG nº 48.240.073-0 e CPF/MF nº 376.459.118-83, 
ESCRITURÁRIO, que responde pelo cargo em comissão de 
DIRETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES, 06 (seis) dias de 
suas férias restantes referentes ao período de 2018/2019, e 
ainda 06 (seis) dias de suas férias regulamentares referentes 
ao período de 2019/2020 a partir desta data.

ART. 2º – DESIGNAR a srta. MAYARA LUCIANE 
FAVERO, RG nº 42.039.249-X e CPF/MF nº 118.161.916-55, 
ESCRITURÁRIA, desta Prefeitura Municipal, para substituir 
o servidor supra, enquanto durar o impedimento do mesmo, 
percebendo os vencimentos do referido emprego público.

Registre-se; afixe-se; publique-se; cumpra-se.

Prefeitura Municipal da Estância de Águas de Lindóia, aos 
26 de março de 2020.

GILBERTO ABDOU HELOU

- Prefeito Municipal -

Redigida, registrada e publicada na Secretaria Municipal 
de Administração, afixada no local de costume, na data supra, 
por mim, Diderot Camargo Netto ___________________, 
Secretário Municipal de Administração.

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Eu, Gilberto Abdou Helou, Prefeito Municipal da Estância 

de Águas de Lindóia, Estado de São Paulo, RATIFICO o 
resultado da Ata referente ao Processo Nº 046/2020 – Pregão 
Presencial Nº 022/2020, para a Aquisição de diversos Ovos de 
Páscoa para os alunos das Escolas Municipais e Estaduais, 
nos termos do ANEXO I – DESCRIÇÃO DO OBJETO do 
presente Edital, tendo em vista que a mesma permaneceu 
DESERTA, ou seja, não acudiram interessados no referido 
certame.

Águas de Lindóia, 25 de março de 2020.

Gilberto Abdou Helou

Prefeito Municipal

Ratificação

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Eu, Gilberto Abdou Helou, Prefeito Municipal da Estância 

de Águas de Lindóia, Estado de São Paulo, RATIFICO o 
resultado da Ata referente ao Processo Nº 045/2020 – Pregão 
Presencial Nº 021/2020, para a Aquisição de protetores para 
árvore em metal para diversos locais do município, nos termos 
do ANEXO I – DESCRIÇÃO DO OBJETO do presente Edital, 
tendo em vista que a mesma permaneceu DESERTA, ou seja, 
não acudiram interessados no referido certame.

Águas de Lindóia, 24 de março de 2020.

Gilberto Abdou Helou

Prefeito Municipal
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